
LEI No 14.174, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei de Conversão n° 9, de 2021 (oriundo da 
Medida Provisória no 1.024, de 2020), 
transformado na Lei n° 14.174, de 17 de junho 
de 2021, que "Altera a Lei n° 14.034, de 5 de 
agosto de 2020, para prorrogar o prazo de 
vigência de medidas emergenciais para a 
aviação civil brasileira em razão da pandemia da 
Covid-19". 

"Art. zo O pagamento à União de contribuições fixas previstas em contrato de 
concessão de infraestrutura aeroportuária federal poderá ser antecipado, nos termos deste 
artigo. 

§ 1 o Para o cálculo do valor atual das contribuições fixas vincendas a serem 
antecipadas, deverá ser utilizada exclusivamente a taxa vigente do fluxo de caixa marginal 
adotada pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) para processos de revisão 
extraordinária aplicáveis ao respectivo contrato de concessão, acrescida de 5 (cinco) pontos 
percentuais. 

§ 2° O acréscimo a que se refere o § 1 o deste artigo somente será aplicável à 
concessionária que optar por antecipar, no mínimo, 50% ( cinquenta por cento) do valor total 
das contribuições fixas remanescentes. 

§ 3° Os procedimentos e as condições para a antecipação de que trata este artigo 
serão definidos pelo Ministério da Infraestrutura." 

Congresso Nacional, em 1 de Bt-tdu b...o de .2oll . 

\)_~~ C6!-c\__~ 12iao 
Senador Veneziano Vital do Rêgo 

Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

acloílplv21-009 (Veto Parcial n° 30, de 2021, rejeitado.promulgação) 
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LEI Nº 14.174, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 
2020, para prorrogar o prazo de vigência de 
medidas emergenciais para a aviação civil 
brasileira em razão da pandemia da Covid-
19. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.174, de 
17 de junho de 2021: 

“Art. 2º O pagamento à União de contribuições fixas previstas em contrato de 
concessão de infraestrutura aeroportuária federal poderá ser antecipado, nos termos 
deste artigo. 

§ 1º Para o cálculo do valor atual das contribuições fixas vincendas a serem 
antecipadas, deverá ser utilizada exclusivamente a taxa vigente do fluxo de caixa marginal 
adotada pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) para processos de revisão 
extraordinária aplicáveis ao respectivo contrato de concessão, acrescida de 5 (cinco) 
pontos percentuais. 

§ 2º O acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo somente será aplicável à 
concessionária que optar por antecipar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor 
total das contribuições fixas remanescentes. 

§ 3º Os procedimentos e as condições para a antecipação de que trata este artigo 
serão definidos pelo Ministério da Infraestrutura.” 

 

 Brasília,  7  de  outubro  2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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 50000.041825/2020-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 836/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei de Conversão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2021, (MP nº
1.024/2020), transformado na Lei nº 14.174, de 17 de junho de 2021, restituindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 08/10/2021, às 13:03, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2938877 e o
código CRC BBC37531 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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